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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº. 037/2023/PODER LEGISLATIVO 

 
 

“Autoriza a concessão de apoio cultural, na 
forma de subvenção social, em favor da 
Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas-MG”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais,  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de apoio cultural, sob a forma de 
subvenção social, em favor da Associação Cultural, Educativa e Desportiva de 
Bonfinópolis de Minas-MG nos exercícios financeiro de 2023 e 2024, no valor de 
R$19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) anuais.  

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  
Bonfinópolis de Minas, ___ de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

MANOEL DA COSTA LIMA  
Prefeito Municipal 

 


